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DECRETO Nº 1.363 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, 

Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, 

incisos V, VII e §1º, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco, 

 

Considerando o Decreto nº 1.351 de 08 de setembro de 2022, que 

estabelece o horário de funcionamento e de expediente dos servidores dos órgãos da 

administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal de Rio Branco;  

 

Considerando o expediente OFICIO Nº RBPREV-OF-2022/00099, de 12 

de setembro de 2022 da lavra do senhor Osvaldo Rodrigues Santiago, Diretor 

Presidente do RBPREV,  

                       

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica acrescido o § 4º ao art. 1º do Decreto nº 1.351 de 08 de 

setembro de 2022, com a seguinte redação:  

 

“§ 4º Em caso de excepcional interesse público, o turno de 

trabalho poderá ser alterado e adequado conforme a 

discricionariedade do gestor de cada órgão da administração 

pública direta ou indireta, em atendimento à coletividade e a 

especificidade de cada órgão por meio de Portaria ou outro 

instrumento juridicamente adequado, desde que autorizado 

pelo Chefe do Poder Executivo e publicado em órgão de 

imprensa oficial, declarando a eficácia do ato.” 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Branco-Acre, 13 de setembro de 2022, 134º da República, 120º do 

Tratado de Petrópolis, 61º do Estado do Acre e 139º do Município de Rio Branco. 

 

 

Marfiza de Lima Galvão 

Prefeita de Rio Branco, em exercício  
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